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PAUTA DA 69ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL  

7ª LEGISLATURA - PERÍODO  2021 – 2024 
Realização em 08/12/2021 

 
 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

Ata da 68ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal 
de Porto Real. 
 

Moção de congratulações ou louvor nº. 040-2021 – Aos Garis. 
Autoria: Fábio Nunes Maia 

Indicação nº. 539-2021 – Reforma da Lavanderia Hospitalar. 
Autoria: Luís Fernando da Silva 

Indicação nº. 566-2021 – Incluir no quadro de atendimento do Hospital São Francisco de Assis no 
Município de Porto Real, um dentista de plantão aos finais de semana e feriados. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima 
 

 

2- ORDEM DO DIA. 
(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 

 

Única Votação 
Veto nº. 0007-2021 – Veto total ao Autógrafo de Lei e Lei nº 717 de 22 de setembro de 2021. 
Autoria: Poder Executivo Municipal  

2ª Discussão e 2ª Votação 
Projeto de Lei nº. 045-2021 – Dispõe sobre a criação do “Festival Portorrealense de Capoeira” no 
Município e dá outras providências. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 

Projeto de Lei nº. 048-2021 – Dispõe sobre todos os eventos esportivos a serem realizados no município 
terão um responsável técnico formado em Educação Física e dá outras providências. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 

Projeto de Lei nº. 049-2021 – Institui a transição democrática de governo no município de Porto Real, 
dispõe sobre a formação da equipe de transição, define o seu funcionamento e dá outras providências. 
Autoria: Diego Graciani de Almeida 

Projeto de Lei nº. 057-2021 – Dispõe sobre a criação da Campanha “Acessibilidade”, que cria um Banco 
Municipal de Doação ou Empréstimos de Material Ortopédico no Município de Porto Real/RJ. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima 

Projeto de Lei nº. 065-2021 – Torna 23 de novembro o “Dia da Capoeira e do Capoeirista”, no município 
de Porto Real. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 

Projeto de Lei nº. 067-2021 – Veda a contratação em cargos públicos diretos, indiretos e em comissão 
no Município de Porto Real-RJ, de pessoas condenadas pelos crimes mencionados por esta Lei. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima e Juan Pablo da Silva Almeida 

Projeto de Lei nº. 068-2021 – Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa “Animal De Estimação” nas 
unidades da rede municipal de ensino público e dá outras providências. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 
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Projeto de Lei nº. 069-2021 – Institui a Política Municipal de incentivo à prática de esportes para idosos 
e dá outras providências. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 

Projeto de Lei nº. 071-2021 – Institui o DIA DA BÍBLIA, a ser comemorado no 2º domingo de dezembro 
de cada ano, e dá outras providências. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima 

 

 

 

1ª Discussão e 1ª Votação 
Projeto de Lei nº 0023-2021 - Dispõe sobre a denominação do Centro Administrativo, localizado na rua 
Hilário Éttore, no bairro Centro e dá outras providências. 
Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva 

Projeto de Lei nº. 064-2021 – Cria o Serviço de Planejamento Familiar no Município de Porto Real. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 

Projeto de Lei nº 066-202– Estabelece a obrigatoriedade da chamada pública e busca ativa de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos na rede municipal de ensino de Porto Real e dá outras providências. 
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 

Projeto de Lei nº. 070-2021 – Dispõe sobre a doação de aparelhos auditivos pelo Poder Público 
Municipal aos alunos regularmente matriculados no ensino fundamental da Rede Pública Municipal no 
município de Porto Real/RJ. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima 

Projeto de Lei nº 076-202– Institui a “Semana Municipal de Conscientização sobre o Autismo” e dá 
outras providências. 
Autoria: Fábio Nunes Maia e demais vereadores que subscreve coautores. 
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